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Requerimento para reconhecimento da habilitação como Aplicador de Produtos Fitofarmacêuticos

(Artigo 18º da Lei nº 26/2013)

Exmo. Senhor

Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, I.P.

______________________________________________________________________, portador do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão nº __________________________, válido até _____/______/________, residente em _______________________________________________________________________________, 
Código Postal ________/________,  ______________________, telefone ____________________________,

contribuinte nº ___________________________, endereço de email ______________________________, vem requerer a Vª. Exª. o reconhecimento de habilitação como aplicador, ao abrigo da Lei nº 26/2013 de 11 de abril, juntando, para os devidos efeitos, os documentos abaixo assinalados.

Pede deferimento.

_____________________________,  ________ de _________________________ de __________

O Requerente,
__________________________________________________

Documentos entregues (assinalar apenas os documentos enviados):

· Certificado de frequência com aproveitamento das ações de formação de aplicação de produtos fitofarmacêuticos a que se refere o Artigo 18º da Lei 26/2013.

· Certificado de habilitações literárias de nível superior ou técnico profissional na área agrícola ou afins a que se refere o Artigo 18º da Lei 26/2013.

· Comprovativo de pagamento em numerário, cheque endereçado ao IGCP ou transferência bancária para o IBAN PT50078101120000000778884 (riscar o que não interessa) da respetiva taxa – 5,90€.
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